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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(37)(71)(72)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Randolfe Rodrigues(PSOL)(76)(70) AP (61) 3303-6568

Acir Gurgacz(PDT)(51)(43)(18)(42)(50)(14) RO (61) 3303-
3132/1057

2 Delcídio do Amaral(PT)(9) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726

Ana Rita(PT)(69) ES (61) 3303-1129 4 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 5 João Capiberibe(PSB)(67) AP (61) 3303-

9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Romero Jucá(PMDB)(19)(62) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Sérgio Souza(PMDB)(44)(45)(54)(55)(62) PR (61) 3303-6271/
6261

Luiz Henrique(PMDB)(41)(22)(23)(62) SC (61) 3303-
6446/6447

2 Eduardo Braga(PMDB)(62) AM (61) 3303-6230

Garibaldi Alves(PMDB)(64)(62) RN (61)3303-1777 3 João Alberto Souza(PMDB)(23)(62)(24) MA (061) 3303-6352 /
6349

Valdir Raupp(PMDB)(10)(62) RO (61) 3303-
2252/2253

4 Vital do Rêgo(PMDB)(68)(20)(62)(77) PB (61) 3303-6747

Ivo Cassol(PP)(62) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Eunício Oliveira(PMDB)(34)(64)(38)(35) CE (61) 3303-6245

Kátia Abreu(PSD)(16)(15)(25)(27)(62) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(12)(33)(39)(31)(32)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Ataídes Oliveira(PSDB)(59)(57) TO (61) 3303-
2163/2164

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(57) SP (61) 3303-
6063/6064

Cícero Lucena(PSDB)(60)(57)(13)(11) PB (61) 3303-5800
5805

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(57)(61) PA (61) 3303-2342

José Agripino(DEM)(21)(30)(29) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 VAGO(29)(52)

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Blairo Maggi(PR)(53)(66)(28)(7)(74) MT (61) 3303-6167 1 Gim(PTB)(63)(66)(8)(74) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Eduardo Amorim(PSC)(58)(66)(49)(48)(56) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 Vicentinho Alves(PR)(46)(66)(79)(78)(74) TO (61) 3303-6469 /
6467

Fernando Collor(PTB)(74) AL (61) 3303-
5783/5786

3 Armando Monteiro(PTB)(75)(74) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor
a CMA.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro,
Jorge Viana, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir
Moka, João Alberto Souza e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA.

(7) Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
na Comissão (OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).

(8) Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB).

(9) Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).

(10) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).

(11) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(12) Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).

(13) Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(16) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(17) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(18) Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).

(19) Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão(Of nº 059/2011-GLDEM).

(22) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(23) Em 9/11/2011, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, deixando de ocupar a
suplência (OF. 289/11-GLPMDB)
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(24) Em 10.11.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 292/2011 - GLPMDB).

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 16.11.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular da Comissão, em substituição ao Senador Paulo Davim (Of. nº 125/2011 -
GLPTB).

(29) Em 17.11.2011, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Clóvis Fecury, que assume a suplência (Of. 072/2011 -GLDEM).

(30) Em 23.11.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão (Of nº 074/2011-GLDEM).

(31) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(32) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(33) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(34) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(35) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 331/2011).

(36) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(37) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(38) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(39) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(40) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(41) Vago, em 13.06.2012, em virtude de o Senador Waldemir Moka ter se desligado da Comissão (OF nº 154/2012-GLPMDB).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 087/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(48) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(49) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 105/2012/BLUFOR/SF).

(50) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(51) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 138/2012 - GLDBAG).

(52) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(53) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(54) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(55) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 357/2012).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(57) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias e Flexa Ribeiro, como
membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes (Ofício nº 16/13-GLPSDB).

(58) Em 07.02.2013, o Senador Fernando Collor é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº. 13/2013-
BLUFOR).

(59) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Ofício nº 31/13-GLPSDB).

(60) Em 21.02.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Flexa Ribeiro(Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(61) Em 21.02.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Cícero Lucena (Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(62) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 40/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Luiz Henrique, Eunício Oliveira, Valdir Raupp, Ivo
Cassol e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Eduardo Braga, João Alberto Souza e a Senadora Ana
Amélia, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(63) Em 26.02.2013, o Senador Eduardo Amorim é designado suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
João Vicente Claudino (Of. nº 27/2013-BLUFOR).

(64) Em 26.02.2013, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que assume a suplência (Of. 069/2013 -GLPMDB).

(65) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Blairo Maggi e Eduardo Amorim Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 33/2013 - CMA).

(66) Em 27.02.2013, os Senadores Eduardo Amorim e Blairo Maggi são designados membros titulares do Bloco Parlamentar União e Força na
Comissão, em substituição aos Senadores Gim e Fernando Collor, que passam a ocupar a suplência na Comissão (OF. BLUFOR nº 37/2013).

(67) Em 04.03.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares(Of. 040/2013 -GLDBAG).

(68) Vago em virtude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF nº 87/2013 - GLPMDB).

(69) Em 07.03.2013, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Pedro Taques (Of.
041/2013 -GLDBAG).

(70) Vago, em virtude de a Senadora Ana Rita ter sido designada membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. nº 41/20113 -
GLDBAG).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."
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(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(74) Em 20.03.2013, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Fernando Collor são designados como membros titulares, e os Senadores Gim e
João Costa membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 46/2013-BLUFOR).

(75) Em 08.04.2013, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 78/2013-
BLUFOR).

(76) Em 11.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 64/2013 -
GLDBAG).

(77) Em 18.04.2013, o Senador Vital do Rego é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 154/2013-
GLPMDB).

(78) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(79) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
89/2013-BLUFOR)

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ESTEVÃO HAGEL LEDUR
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3519
FAX: 3303-1060

PLENÁRIO Nº 6 - ALA NILO COELHO
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcma@senado.gov.br
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária da CMA, em 29 de Abril de 2013 2

1ª PARTE
Audiência Pública

Assunto / Finalidade:
Avaliar e discutir o Projeto de Lei do Senado nº 649, de 2011, que "Estabelece o

regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as entidades privadas sem
fins lucrativos para a consecução de finalidades de interesse público".

Convidados:
· Gilberto Carvalho
    Ministro - Secretaria Geral da Presidência da República
· Vera Masagão Ribeiro
    Diretora Executiva - Associação Brasileira de Organizações não
Governamentais - ABONG
· Carlos Higino Ribeiro de Alencar
    Secretário-Executivo - Controladoria-Geral da União - CGU
· Representante do Tribunal de Contas da União
· Representante da Secretaria-Geral da Presidência da República
· Representante da Advocacia-Geral da União
· José Eduardo Sabo Paes
    Procurador de Justiça - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT
· Fábio de Sá e Silva
    Técnico de Planejamento e Pesquisa - Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA
· Representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
· Representante da Controladoria Geral da União
· Silvio Rocha Sant'ana
    Membro - Comitê Facilitador da Plataforma Por um Novo Marco Regulatório para
as Organizações da Sociedade Civil
· Paula Raccanello Storto
    Professora de Direito - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP
· Alexis Vargas
    Coordenador de Projetos - Fundação Getúlio Vargas - FGV

Requerimento(s) de realização de audiência:
- RMA 10/2013, Senador Rodrigo Rollemberg

- PLS 649/2011, Senador Aloysio Nunes Ferreira
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

2ª PARTE
Programação do Seminário

Finalidade:
Apresentar a Programação do Seminário sobre o Marco Legal das Organizações

da Sociedade Civil (PLS 649/2011)
Anexos da Pauta

Programação
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2013 às 13:25.
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1ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA



PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 649, de 2011, do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que 
estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias  entre  a 
Administração Pública e as entidades privadas sem fins  
lucrativos para a consecução de finalidades de interesse 
público.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
649,  de  2011,  do  Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira,  que  estabelece o regime 
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as entidades privadas sem 
fins  lucrativos  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público.  A 
proposição  tramitará  ainda  pelas  Comissões  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), de Assuntos Econômicos (CAE) 
e de Constituição,  Justiça e Cidadania (CCJ),  cabendo a esta última deliberar 
terminativamente sobre a matéria.

O projeto regula de maneira abrangente o relacionamento entre as 
entidades do Terceiro Setor, mais comumente chamadas de organizações não-
governamentais  (ONGs),  e  o  Estado.  Suas  disposições  são  dirigidas  à 
Administração  Pública  das  três  esferas  da  Federação  e,  em  grande  parte, 
conferem  status  legal  a normas atualmente  presentes  em decretos,  bem como 
cristalizam o entendimento do Tribunal de Contas da União a respeito do tema, 
manifestado em sua reiterada jurisprudência. 

Composto por 120 artigos,  o PLS se divide em 11 capítulos, que 
cuidam:  das  disposições  gerais;  da  celebração  da  parceria;  da  seleção  das 
entidades;  das  modalidades  de  parceria;  de  sua  execução;  da  prestação  de 
contas;  da  fiscalização,  transparência  e  controle;  do  fortalecimento  da 

 

10



participação social;  da responsabilidade e das sanções;  e do procedimento de 
cobrança judicial das dívidas.

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE

Cabe  a  esta  Comissão  opinar  sobre  o  projeto,  em  virtude  do 
despacho  de  fl.  1.  Com  o  objetivo  de  evitar  adentrar  em  matéria  afeta  à 
competência das outras Comissões, que analisarão os aspectos constitucionais, 
administrativos, econômicos e de fiscalização e controle, do projeto, limitar-nos-
emos  a tecer  considerações  panorâmicas  sobre  o tema versado no PLS,  bem 
como sobre suas eventuais repercussões no plano da infraestrutura.

Em  primeiro  lugar,  é  importante  assinalar  que  o  projeto  visa  a 
preencher uma lacuna no ordenamento jurídico pátrio. Com efeito, a legislação 
federal em vigor a respeito de convênios praticamente se limita a um artigo da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei Geral de Licitações e Contratos, art. 
116),  e  a  três  diplomas  legais  de  aplicação  apenas  em  âmbito  federal  e 
reguladores  de relações  específicas,  as  Leis  nº  8.958,  de 20 de dezembro  de 
1994, nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e  nº 9.790, de 23 de março de 1999, que 
cuidam, respectivamente, das fundações de apoio, das organizações sociais (OS) 
e das organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP). Tudo mais é 
disciplinado por atos normativos infralegais. 

Não há, pois, uma lei geral, com disposições imponíveis a todos os 
entes federados. E a regulação feita por meio de decretos, instruções normativas 
e  portarias  pode  ser  modificada  a  qualquer  momento,  dependendo 
exclusivamente da vontade do Chefe do Poder Executivo. A título de exemplo, 
só recentemente a Presidente da República editou decreto que torna obrigatória a 
realização  de  processo  objetivo  e  impessoal  para  a  seleção  de  entidades 
convenentes  pelo  Poder  Executivo  (Decreto  nº  7.568,  de  16  de  setembro  de 
2011).  E  nada  impede  que  outro  decreto  seja  editado  para  dispensar  essa 
exigência.

Os escândalos envolvendo ONGs não são recentes. Esta Casa já os 
investigou em duas oportunidades,  por meio das Comissões Parlamentares de 
Inquérito constituídas nos termos dos Requerimentos nº 22, de 2001, e nº 201, 
de 2007. A conduta do Governo nesse âmbito tem sido meramente reativa. O 
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maior  rigor  nos  mecanismos  de  fiscalização  e  controle  e  as  alterações 
normativas  são  sempre  uma  resposta  dada  à  opinião  pública  depois  de 
constatado  o  dano  ao  erário.  É  fundamental,  no  entanto,  antecipar-se  à 
ocorrência dos malfeitos e instituir um marco legal consistente e estável, que 
dificulte  o  acesso  a  recursos  públicos  por  entidades  inidôneas.  Ao  lado 
disso,  é necessário  dotar  os órgãos  fiscalizadores  dos recursos  materiais  e 
humanos  imprescindíveis  ao  desempenho  de  suas  tarefas,  pois,  sozinha,  a 
lei, por melhor que seja, não é capaz de modificar a realidade.

Em seu art. 1º, o PLS define, de forma clara, seu objeto: normas 
gerais para parcerias entre, de um lado, os entes políticos ou entidades de sua 
Administração Indireta, e, de outro, pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, para a consecução de finalidades de interesse público. Utiliza o termo 
“parceria”  para  indicar  qualquer  das  modalidades  de  acordo  nele  previstas 
(convênio, termo de parceria, contrato de repasse etc.), ainda que não envolva 
transferência de recursos financeiros.

Entre os pontos positivos da proposição, podemos destacar:

a) a extensão,  a todas as entidades que pretendam manter  parceria  com o 
Poder Público, de requisitos de habilitação exigidos das Oscip, entre os 
quais, regras estatutárias que prevejam: (i) a observância dos princípios da 
legalidade,  impessoalidade  moralidade,  publicidade,  economicidade  e 
eficiência; (ii) a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e 
suficientes  para  coibir  a  obtenção  de  vantagens  indevidas  por  seus 
dirigentes;  (iii)  a divulgação anual  de relatório  de suas atividades  e de 
suas demonstrações financeiras (art. 6º);

b) a  obrigatoriedade  de  demonstração,  pelo  ente  concedente,  prévia  à 
celebração  de  parcerias,  de  que  a  realização  do  programa  ou  ação  de 
interesse  público  mediante  parceria  será  mais  eficiente  do  que  a 
modalidade de execução direta pela Administração (art. 7º, III);

c) a exigência de realização de concurso de projetos ou de processo público 
e  objetivo  de  habilitação  e  priorização,  para  a  seleção  das  entidades 
parceiras (arts. 7º, IV e 23 a 32);

d) a  vedação  à  celebração  de  parcerias  com  entidades  que  estejam  em 
funcionamento há menos de três anos (art. 15);

3

12



e) a criação de regimes diferenciados de execução das parcerias, conforme o 
volume de recursos transferidos, estabelecendo controles mais rígidos e a 
submissão  da entidade  parceira  a  regulamentos  para  compras  e  para  a 
contratação de obras e serviços,  no caso dos convênios de maior  porte 
(art. 33 a 41);

f) o  dever,  tanto  da  parte  da  entidade  parceira  quanto  da  parte  do  ente 
concedente, de dar publicidade, na Internet, das parcerias realizadas (art. 
82 e 83);

g) o cadastramento prévio das entidades, como condição para que celebrem 
parcerias com a Administração Pública Federal (art. 85);

h) a  previsão  clara  das  sanções  aplicáveis  às  entidades  parceiras  que 
praticarem  infrações  e  aos  agentes  públicos  que  derem  causa  a 
irregularidades no âmbito das parcerias (arts. 90 a 99);

i) a adoção do rito de execução de títulos extrajudiciais previsto no Código 
de Processo Civil,  mais  eficiente que o rito da Lei de Execução Fiscal 
(Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), na cobrança dos créditos do 
Poder  Público  decorrentes  da  responsabilidade  civil  originada  do 
descumprimento, por pessoa física ou jurídica, das normas regedoras das 
parcerias (arts. 100 a 115). 

Como  se  pode  ver,  o  projeto  aperfeiçoa  os  procedimentos  de 
celebração,  acompanhamento e controle da execução das parcerias celebradas 
pelo Estado com as entidades sem fins lucrativos, bem como os mecanismos de 
responsabilização das entidades e dos agentes infratores.

Naquilo  que  toca  mais  especificamente  à  competência  temática 
desta  Comissão,  convém  assinalar  que  os  convênios  podem  incluir,  em  seu 
objeto, a execução de obra. No mais das vezes, o objeto dos convênios constitui 
a prestação de um serviço. Sem embargo, nem a legislação atual, nem o projeto 
em comento vedam a execução de obras no âmbito das parcerias. 

O PLS, em seu art. 44, dispõe que, quando um convênio incluir em 
seu objeto a realização de obra e a entidade concedente não dispuser de estrutura 
para  acompanhar  sua  execução,  será  o  ajuste  formalizado  como  contrato  de 
repasse, espécie na qual a transferência de recursos para entidade convenente se 
dá por  intermédio  de instituição  ou agente  financeiro  público,  atuando como 
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mandatário do concedente. Nesse caso, caberá à instituição financeira realizar, 
previamente à liberação de recursos de uma nova etapa do plano de trabalho, a 
medição do serviço executado na etapa anterior. O artigo prevê ainda que, não 
detendo  o  agente  financeiro  público  capacidade  técnica  para  fazer  esse 
acompanhamento, o ente concedente deverá escolher outra instituição, pública 
ou privada, para o exercício dessas funções.

O art. 44 do PLS confere status legal ao contrato de repasse, figura 
muito utilizada nos convênios celebrados pela Administração Pública Federal e 
que envolvem a realização de obras. Nesses contratos, instituições financeiras da 
União, como a Caixa Econômica Federal, normalmente desempenham o papel 
de  interveniente.  Até  mesmo  em  virtude  de  sua  atuação  no  financiamento 
habitacional,  tais  instituições  são  dotadas  de  um  corpo  de  funcionários 
habilitados a lidar com o assunto, algo que não se verifica em muitos órgãos 
públicos.  É arriscado permitir,  sem mais,  que  convênios  cujo objeto  envolva 
obras sejam celebrados por órgãos públicos que não dispõem de corpo técnico 
necessário  à sua fiscalização.  Por  isso,  a  exigência  contida no projeto é bem 
vinda, ao estender a disciplina do contrato de repasse hoje utilizada em nível 
federal aos convênios celebrados por todos os entes federados.

Entendemos conveniente apenas fazer um adendo ao art. 44, § 2º, 
na  parte  em que  permite  a  instituição  privada  figurar  como interveniente  no 
contrato de repasse.  O fato de o acompanhamento da execução contratual ser 
feito por um ente privado não constitui algo insólito. A própria Lei nº 8.666, de 
1993, admite a possibilidade de contratação de serviços técnicos especializados 
que tenham por objeto a fiscalização e supervisão de obras (arts. 9º, § 1º e 13, 
IV). Isso não implica eximir os agentes públicos da responsabilidade última pela 
fiscalização (art. 67 da mesma Lei). O contratado auxilia a Administração nas 
tarefas fiscalizatórias, mas o poder decisório, em última instância, é sempre da 
Administração.  No  que  se  refere  ao  art.  44,  §  2º,  do  projeto,  consideramos 
importante enfatizar que o acompanhamento material da execução do convênio 
por uma instituição privada não mitiga a responsabilidade dos agentes públicos. 
Por  isso  oferecemos  emenda  que  acresce  ao  dispositivo  a  expressão  “sem 
prejuízo  do disposto  no art.  60,  I,  desta  Lei”,  o qual  prevê ser  obrigação do 
gestor fiscalizar a execução da parceria.

Em síntese, o projeto vem preencher uma lacuna no ordenamento 
jurídico brasileiro, de maneira a dotar o Estado de mecanismos legais aptos a 
coibir desvios e desmandos nas parcerias celebradas pela Administração Pública 
com as entidades sem fins lucrativos.
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III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 649, de 2011, 
nos termos do art. 133, I e V, c, do RISF, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº   – CI

Acrescente-se,  ao  fim  do  §  2º  do  art.  44  do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 649, de 2011, a expressão “sem prejuízo do disposto no art. 60, I, 
desta Lei”. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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2ª PARTE - PROGRAMAÇÃO DO SEMINÁRIO



A Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado 
Federal tem o prazer de convidar V. Sª para participar do 

 

Data: 29 de abril de 2013 
Local: Auditório Antônio Carlos Magalhães - Interlegis 

Endereço: Av. N2, Anexo E do Senado Federal, Brasília/DF – CEP. 70165-900 
Horário: 9h - 18h 

Mais Informações: (61) 3303 6640 /3303 3519 

 

SEMINÁRIO SOBRE O MARCO LEGAL DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL (PLS 649/2011) 

 
Transmissão online: WWW.interlegis.leg.br 

http://www12.senado.gov.br/ecidadania# 
8h30min - Credenciamento 
 
9h - Abertura oficial 
  

• Senador Rodrigo Rollemberg - Relator do PLS 649/2011  
• Ministro Gilberto Carvalho - Presidência da República (PR) 
• Vera Mazagão - Associação Brasileira das ONGs (ABONG) 
• Representante da Controladoria Geral da União (CGU) 
• Representante do Tribunal de Contas da União (TCU) 

 
10h - Painel 1 - "Seleção e Execução" 
 
Palestrantes: 
 

• Representante da Secretaria-Geral da Presidência da República (PR) 
• Representante da Advocacia Geral da União (AGU) 
• Srª. Vera Mazagão Ribeiro - Associação Brasileira de Organizações não Governamentais 

(ABONG)  
• Sr. José Eduardo Sabo Paes - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) 

 
Moderador: 
 

• Sr. Fábio de Sá e Silva - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)  
 
11h30min – Debate (Painel 1) 
 
13h – Intervalo 
 
14h30min - Painel 2 - "Monitoramento e Prestação de Contas" 
 
Palestrantes: 
 

• Representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG)  
• Representante da Controladoria Geral da União (CGU) 
• Sr. Sílvio Sant’Ana - Membro do Comitê Facilitador da Plataforma do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) 
• Srª. Paula Raccanello Storto - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP) 

 
Moderador: 
 

• Sr. Alexis Vargas - Fundação Getúlio Vargas (FGV)  
 

17h – Debate (Painel 2) 
 
18h - Encerramento 
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